
ESTADO DE MATO GROSSO 

Câmara Munici ai de Barra do Gar as-MT 

PROJETO DE LEI N!! 014/2022 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2022 DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL. 

LIDO EMJ!i;002022 

"DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 

ESPECIAL NO ORÇAMENTO VIGENTE PARA OS FINS QUE 

MENCIONA." 

ENCAMINHADO À~ .s;i;}d2022 COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO 

jj} SJ2/ 2022 COMISSÃO DE ECONOMIA FINANÇAS 

lli&l2022 COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA SAÚDE, ASSISTENCIA SOCIAL E DEFESA DA MULHER 

Aprg;vaoo por Unanim•dad• 
ei vereadores presentes 
em Sessão Odinária do 

dja d-1 /0 )_, L ;;?;2, 



PREFEITURA MUNICIPAL

BARRA DO GARÇAS/MT

MENSAGEM N" U J 1 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2022.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

PROTOCOLO
MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS-MT

FUNCIONÁRIO

Cumpre-me através do presente, encaminhar a esta Augusta Casa de Leis,

o Projeto de Lei em anexo, que "dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial no

Orçamento Municipal do Exercício de 2022 e altera o Plano Plurianual, Lei de Diretrizes

Orçamentarias e Lei Orçamentaria Anual das outras providências."

Senhores Vereadores, solicito a abertura de créditos adicionai especial para

a criação de fichas orçamentárias na Secretaria Municipal de Cultura no exercício de 2022 e

Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentarias, a fim de subsidiar a aplicação dos

recursos oriundos do Convênio n° 0823/2021. Ressaltamos que no exercício de 2021 o crédito

foi aberto, mais em virtude de situações atípicas a execução do convênio foi adiada para início

de 2022, onde foi solicitado a dilatação de prazo de execução e aceito pelo ente estadual.

Portanto, conto com a atenção de todos os vereadores, na aprovação deste

Projeto de Lei, visto que município necessita desta aplicação, a fim de subsidiar o convênio

com Estado de Mato Grosso.

Informo ainda, que as dotações a serem abertas serão exclusivas para

atender as necessidades atuais, com isto entendemos e Justificamos o presente projeto de lei,

razão pela qual, esperamos a aprovação do referido Projeto, nos termos da legislação em

vigor.

Atenciosamente,

Barrado Garças/MT, 14 de fevereiro de 2022.

ADILSON GONÇALVES DE MACEDO
Tefeito Municipal

Aprovado por Unanimidade
de vereadores presentes
em Sessão ^o
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PREFEITURA MUNICIPAL

BARRA DO GARÇAS/MT

PROJETO DE LEI N° jQiü DE 14 DE FEVEREIRO DE 2022.

PROTOCOLO
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS-MT

I  Data- lU lQ Z.1 2.L
-I

'h '-P Ç. vo

"Dispõe sobre abertura de crédito
adicional especial no orçamento
vigente para os fins que menciona".

FUNCIONÁRIO
U Preteíto Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Dr.

ADILSON GONÇALVES DE MACEDO, no uso de suas atribuições legais, e nos termos
do inciso 1 do Art. 78 da Lei Orgânica do Município - L.O.M, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei Ordinária Municipal:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Credito
Adicional Especial até o valor de R$ 832.814,00 (oitocentos e trinta e dois mil e oitocentos
e quatorze reais) destinado a incorporação do Convênio n®0823/2021para custeio da
realização da Virada Cultural, ao qual serão alocados na Secretaria Municipal de Cultura,
classificada e codificada sob a seguinte função programática:

08- Secretaria Municipal de Cultura
001-Gabinete do Secretaria

13.392.01 1 1 .20280.3.3.90.39-ações de celebração de convênios cultura
Fonte:1701-Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados.
No valor de R$ 775.814,00.

13.392.0111.20280.3.3.90.39-ações de celebração de convênios cultura
Fonte:1500-Recursos não vinculados de impostos. No valor de R$ 57.000,00.

Art. 2® - Constitui recurso ao crédito adicional especial, autorizado no artigo
1°, o superávit financeiro, de acordo com o artigo 43, § 1°, inciso I e § 2°, da Lei Federal n°
4.320, de 17/03/1964, proveniente de saldo em conta n°76027-7 no valor de R$ 775.814,00
em 31/12/2021. E a título de contrapartida no valor de R$ 57.000,00 será coberto por
anulação total e/ou parcial da seguinte dotação: 08.001.13.392.011 1.2100.3390390000.15000-
ficha476-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICO. Em conformidade
com artigo 43 III da Lei 4.320/64.

Art. 3® - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a efetuar a atualização
dos anexos de metas e ações para o exercício de 2022 a 2025 das leis n® 4.363 de 2021 (PPA),
Lei n® 4.308 de 2021 (LDO) e Lei n° 4.364 de 2021.

Art. 4® - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

2022.

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Garças/MT, 14 de fevereiro de

.provado por Unanimidade
Pt- vereadores

ADILSON GOPIÇALVES DE MACEDO -m

"refeito Municipal

©.
1
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CEP; 78.600-907
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ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças

LEI NS 4.346 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2021.

Projeto de Lei nS 132/2021, de autoria do Poder Executivo Municipal.

"Dispõe sobre a abertura de crédito
adicional Suplementar no orçamento do
Município de Barra do Garças com
cobertura da Secretaria de Estado de
Cultura, Esporte e Lazer e usar recursos
como contrapartida e dá outras
providências^^

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Dr.
ADILSON GONÇALVES DE MACEDO, no uso de suas atribuições legais, e nos termos
do inciso 1 do Art. 78 da Lei Orgânica do Município — L.O.M, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei Municipal:

Art. 1" - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Credito
Adicional Suplementar no valor de R$ 832.814,00 (oitocentos e trinta e dois mil e
oitocentos e quatorze reais) junto ao orçamento. Este credito será alocado na Secretaria
Municipal de Cultura, classificada e codificada sob o número:

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

001 - GABINETE DO SECRETARIO

13 - CULTURA

392 - DIFUSÃO CULTURAL

0008 - BARRA DESENVOLVENDO SEUS VÍNCULOS HISTÓRICOS

20280 - AÇÕES DE CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIOS CULTURA
3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERV. DE TERC. DE PESSOA JURÍDICA R$ 773.814,00

FONTE: 0133000000-Outros Convênios do Estado

3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERV. DE TERC. DE PESSOA JURÍDICA R$ 57.000,00
FONTE: 0100000000 - Recursos Ordinários

TOTAL
RS 832.814,00

Art. 2*^ - O recurso para atender a abertura de crédito adicional suplementar referente
ao recurso de convênio, fonte de Recursos Outros Convênios do Estado, será coberto pela
previsão de excesso de arrecadação, conforme preceitua o Art. 43, inciso II, da let e era
4.320/64, a importância de R$ 775.814,00 (setecentos e setenta e cinco mil e oitocentos c
quatorze reais) que é proveniente da celebração de convênio n°0823/2021, firma o com a
Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer segue anexo Termo de Convênio.



ESTADO DE WIATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças

Art. 3-0 crédito aberto no Art. 1°. para contrapartida, fonte de Recursos Ordinários,
será coberto por anulação total e/ou parcial da seguinte dotação 13.392.0008.1048.0100-
4.4.90.52.00, o valor de R$ 57.000,00 (cinqüenta e sete mil reais), conforme preceitua o
Art. 43, mciso II], da lei federal 4.320/64.

Art. 4® - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a efetuar a atualização dos
anexos de metas e ações para o exercício de 2021 das Leis n® 3.941/2017 (PPA), Lei n®

^  4.187/2020 (LDO) e Lei n® 4.220/2020 (LOA).

Art. 5® - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de^arra do Garças/MT, 16 de dezembro de 2021.

ADILSOÇjPbONÇALVES DE MACEDO
Prefeito Municipal
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Extrato de Conta Corrente

G336061044642018005

06/01/2022 10:46:36

Cliente - Conta atual

Agência 571-1

Conta corrente 76027-7 REVEILLON 2022 BG

Período do 12/2021
extrato

Lançamentos

Dt. Dt.

balancete movimento

02/08/2021

23/12/2021

29/12/2021

31/12/2021

Ag. origem Lote Histórico

0000 00000 000 Saldo Anterior

Documento

0000 14138 632 Ordem Bancária 202.112.220.188.315

035074150001-44 ESTADO DE MATO GROSSO

0000 00000 271 BB-APLIC C.PRZ-APLAUT 1-972

0000 00000 999 S A L D O

Valor RS

775.8-.4.ÜÜC

775.814.00 D

Saldo

775.814.00 0

0,00 C

0.00 C

OBSERVAÇÕES:

Transação efetuada com sucesso por: JC581178 LUENE PEREIRA DE SO.

https://autoatendimento2.bb.com.br/apf-apj-autoatenclimenio/index.html?v=2.3.31#/lemplate/~2Fconsultas-2F009-0.bb 1/1



Governo do Estado de Mato Grosso

SECEL - Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer

TERMO DE CONVÊNIO N° 0823-2021

PROCESSO N® 389207/2021

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES 1
ÓRGÃO CONCEDENTE: ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE j
CULTURA, ESPORTE E LAZER-SECEL, inscrita no CNPJ n" 03.507.415/0026-00, com sede na .Av. José Monteiro
de Figueiredo, 510, Bairro Duque de Caxias ü, Cuiabá-MT, CEP 78043-300, neste ato representada por Alberto
Machado, Secretário, inscrito no CPF n° 781.622.971-20, portador do RG n° 000770234 SSP/MS, residente e |
domiciliado na rua Ramiro de Noronha, 933, Edifício Le Champ, bairro Jardim Cuiabá, CEP 78.043-180, Cuiabá - MT. |
nomeado pelo Ato n° 8.801/2020 - D.O. n® 27.822/2020 - pág. 05 - 25/08/2020. i

CONVENENTE: MUNICÍPIO DE BARRA DO GARÇAS-MT, inscrito no CNPJ n° 03.439.239/0001-50, com sede
na Rua Carajás n° 522, Centro, Barra do Garças-MT, CEP 78.600-000, neste ato representado por Adilson Gonçalves
de Macedo, Prefeito, portador do RG N°: 1287678 SESP/GO-CNH, inscrito no CPF n®: 307.340.371-04. Rua 10, QD
12, Lt 03, Jd Toledo, CEP n® 78600-000, Barra do Garças -MT.

LEGISLAÇÃO
O presente Convênio se sujeita as Normas da Lei n®. 8.666 de 21/06/93 e suas alterações, ao Decreto Federal n. .
93.872/86, ao Decreto Estadual n®. 5.126 de 10 de fevereiro de 2005, ao Decreto Estadual n® 840/2017 de 10 de
fevereiro de 2017 e a Instrução Normativa Conjunta SEPLAN/SEFAZ/AGE N®. 001/2015, de 02/02/2015, publicada no
Diário Oficial do Estado de 27/02/2015, e a outras normas estaduais, quando se aplicarem.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto do presente Termo de Convênio a mútua colaboração dos signatários, objetivando a
Virada Cultural 2021/2022", nos termos do Plano de Trabalho aprovado.

'Realização da

CLAUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS

O valor total do presente Termo de Convênio é de R$ 832.814,00 (oitocentos e trinta e dois mil, oitocentos e quatorze
reais) a serem gastos na forma do Plano de Trabalho aprovado, conforme discriminação abaixo:

A SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER repassará o valor de R$ 775.814,00 (setecentos
e setenta e cinco mil, oitocentos e quatorze reais), a serem repassados conforme previsão do Cronograma de
Desembolso do Plano de Trabalho aprovado (Anexo IV-Sigcon), sendo recurso oriundo de recurso próprio.

(

O PROPONENTE arcará com uma contrapartida financeira equivalente ao valor de R$ 57.000,00 (cinqüenta e sete mil j
reais), conforme consta no Plano de Aplicação dos Recursos, por Natureza de Despesa e Cronograma de E.xecução j
(Anexo III) do Plano de Trabalho aprovado. i

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA
Os recursos destinados para a execução do objeto do Termo de Convênio conerâo por conta do Orçamento da j
Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer — SECEL/MT, observadas as características abaixo discriminadas:

ÓRGÃO PROJETO
ELEMENTO DE

DESPESA
REGIÃO FONTE VALOR

23101 1254 334041 9900 396
RS

775.814,00

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

O presente Termo de Convênio terá vigência até 02/05/2022.



Governo do Estado de Mato Grosso
SECEL - Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer

CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES ENTRE AS PARTES
PARAGRAFO PRIMEIRO - A SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER SE
COMPROMETE:

^ ~ Repassar o recurso conforme descrito no Piano de Trabalho e no Cronograma de Desembolso;
II - Acompanhar, durante e ao término, a execução do convênio, na conformidade com objeto;

III - Publicar o extrato do Termo Convênio no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso, no prazo de 20 (vinte) dias. a
contar do 5° dia útil ao mês subseqüente de sua assinatura;

IV - Receber e analisar a Prestação de Contas do presente Termo de Convênio.

V - Dar ciência do Termo de Convênio ao Tribunal de Contas de MT, prira registro;

VI - Prorrogar "de ofício" a vigência do Termo de Convênio, quando houver atraso na liberação dos recursos;

Vil - Conservar a autoridade normaüva e exercer o controle e fiscalização sobre a execução, bem como de assumir ou
transferir a responsabilidade pelo mesmo a terceiros, no caso de paralisação ou de fato relevante que venha a ocorrer, de
modo a evitar a descontinuidade da ação pactuada.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A PREFEITURA MUNICIPAL SE COMPROMETE:

I  Utilizar a conta bancária, aberta específica para este Termo de Convênio, somente sendo permitidos créditos do j
respectivo instrumento e saques para pagamento de despesas previstas no Plano de Trabalho, mediante cheque!
nominativo ao credor, ordem bancária ou transferência eletrônica ou, ainda, para aplicação no mercado financeiro: '

1
II - Aplicar os recursos repassados pela Secretaria de Estado de Cultura, e os correspondentes à sua contrapartida
quando for o caso, no objeto do presente Termo de Convênio, utilizando-os com observância do respectivo Plano de
Aplicação e Cronograma de Execução constantes do Plano de Trabalho;

~ Prestar Contas dos recursos repassados, da contrapartida e da aplicação financeira, na forma prevista na Instrução
Normativa Conjunta SEPLAN/SEFAZ/AGE N°. 001/2015, da Lei n' 10.379/2016 e Decreto Estadual n° 1.062/2021

IV - Reslituir eventual saldo de recursos, inclusive os rendimentos de aplicação financeira, à concedente ou ao Te.souro
Estadual, conforme o caso, na data de sua conclusão ou extinção;

V - Restituir à Secretana de Estado de (Cultura o valor transferido, atualizado monetariamente, desde a data de
recebimento, acrescido dos juros legais, na forma da legislação aplicável ao débito para com a Fazenda Estadual, nos
seguintes casos;

a - quando não for executado o objeto pactuado;

b - quando não for apresentada, no prazo exigido, a prestação de contas parcial ou fmal; ou,
c - quando os recursos forem utilizados em finalidade diversas da estabelecida no Termo de Convênio;
VI - Recolher à conta da concedente ou do Tesouro Estadual, o valor corrigido referente à contrapartida pactuada,
quando na execução do temo de fomento não for comprovada sua aplicação na consecução do objeto do Termo de
Convênio;

\ II - Recolher à conta da concedente ou ao Tesouro Estadual, conforme o caso, o valor correspondente aos rendimentos
de aplicação no mercado financeiro, referente ao período compreendido entre a liberação do recurso e a sua utilização,
quando não comprovar o seu emprego na consecução do objeto ainda que não tenha feito aplicação;

VIII - Resütuir à concedente o valor dos rendimentos não auferidos pela não aplicação dos recursos em poupança ou
em fundo de aplicação financeira, enquanto não utilizados no objeto do Termo de Convênio;

IX - Fornecer todas as informações a respeito do Projeto à Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer durante e
após a execução, de modo a satisfazer as fases de controle, acompanhamento e avaliação do mesmo:

'\

.  \
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Governo do Estado de Mato Grosso

SECEL - Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer

X - Fazer constar em todo material de apresentação e divulgação do projeto, o apoio institucional do Governo do Estado |
de Mato Grosso, da Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer sendo vedada à utilização de nomes, símbolos ou |
imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos; j

I

XI - Alimentar o Sistema de Gerenciamento de Termo de Convênio - SIGCon, no endereço j
www.seplan.int.gov.br/sigcon, com os dados relativos a execução do Termo de Convênio, como execução das metas, i
empenhos, liquidações, pagamentos efetuados, etc.; i

XII - Gerar e enviar através do SIGCon, os relatórios de prestações de contas dos termos de fomentos celebrados a i
partir de 2007, além do envio formal dos documentos em meio papel para conferência;

XIII - Fornecer à Secretaria de Estado de Cultura todo o material publicitário e promocional do projeto; i
!

XIV - Conceder livre acesso aos servidores do órgão de controle interno, ao qual esteja subordinada a concedente, em j
qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente com o instrumento pactuado, j
quando em missão de fiscalização ou auditoria; |
XV — Manter arquivados os documentos originais do Termo de Convênio,^ em boa ordem, e em bom estado de i
conservação, no próprio local em que foram contabilizados, a disposição dos Órgãos de Controle Interno e Externo do i
Estado pelo prazo de 05 (cinco) anos, contados da data da aprovação da prestação de contas final pelo Tribunal de ;
Contas do Estado. |

i

XVI — Assumir a responsabilidade por todos os encargos salariais, fiscais e trabalhistas, não implicando j
responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública a inadimplência do Proponente em relação ao ;
referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução. |

XVII — Na hipótese do Instrumento firmado tratar-se de obra ou serviço, deverá ser instalada no local da execução
placa indicativai, obedecendo ao padrão estabelecido pelo Governo do Estado, quando for o caso;

XVIII — A sujeitar-se às disposições da Lei n®. 8.666/93 e ao Decreto Estadual n° 840/2017, especialmente em relação à |
licitação e contratação, bem como nos casos de dispensa e inexigibilidade, admitida a modalidade prevista na Lei n°. j
10.520/02, referente aos recursos recebidos; j

i

i

XIX - Na hipótese do ait. 24 da Lei n" 8.666/93 e art. 15 do Decreto Estadual n° 840/2017, realizar a cotação de preços |
das despesas constantes do plano de trabalho referentes à execução do objeto, para aquisição de materiais e/ou j
contratação de serviços, comprovando tal providencia mediante a apresentação de, no mínimo, 03 (três) propostas j
válidas, sendo tais propostas datadas, assinadas e em papel timbrado dos fornecedores interessados; ou na hipótese de |
documento eletrônico, que apresente identificação do fornecedor com logomarca e CNPJ;

XX - Emitir e encaminhar à Concedente, juntamente com as prestações de contas parciais, os laudos de medições das i
etapas da obra devidamente cumpridas, para fins de liberação das parcelas subsequentes, conforme o inciso Xíl do j
artigo 20 da Instrução Normativa Conjunta SEPLAN/SEFA27AGE n° 001/2015, quando for o caso. |

!

i

1
XXI - Assegurar e destacar, obrigatoriamente, a participação do Govemo Estadual e da Secretaria de Estado de Cultura '
em toda e qualquer ação, promocional ou não, relacionada com a execução do objeto descrito na Cláusula Primeira e.
bem assim, apor a marca do Govemo Estadual nos outdoors e similares custeados, no todo ou em parte, com os recursos
deste Termo de Convênio, ficando vedado aos Partícipes utilizarem nomes, símbolos ou imagens que po.ssam
caracterizar promoção pessoal de autoridades ou de servidores públicos, sob pena de devolução dos recursos utilizados
para esta finalidade.

XXII - É expressamente vedada a cobrança de ingressos em eventos beneficiados com recursos oriundos do Termo de
Convênio.



Governo do Estado de Mato Grosso
SECEL - Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONCEDENTE E O PROPONENTE SE COMPROMETEM:

Denunciar ou rescindir o presente termo fomento, a qualquer tempo, imputando-lhes as responsabilidades das
obrigações decorrentes do prazo em que tenham vigido e creditando-lhes, igualmente os benefícios adquiridos ik>
mesmo período.

CLAUSULA SEXTA - DOS BENS

Os bens remanescentes na data da conclusão ou extinção do instrumento, que tenham sido adquiridos, produzidos. \
transformados ou construídos com recursos do Termo de Convênio, poderão ser devolvidos à Concedente ou ;
incorporados diretamente no patrimônio do Proponente, quando necessários à continuidade da ação financiada, ou ,
quando, por razões de economicidade, não haja interesse por parte da Concedente em reavê-lo. í

CLAUSULA SETEVLA - DA FISCALIZAÇÃO

PARAGRAFO PRIMEIRO - A Controladoria Geral do Estado - CGE tem a prerrogativa de exercer a fiscalização sobre
a execução e aplicação dos recursos.

I

PARAGRAFO SEGUNDO - Caso sejam detectadas irregularidades na aplicação dos recursos, poderá o Secretário de j
Estado de Cultura, mediante recomendação feita no relatório de acompanhamento físico-financeiro, solicitar ao banco o i
bloqueio temporário da movimentação dos recursos. i

PARAGRAFO TERCEIRO - A supervisão, o acompanhamento, o controle e a avaliação das ações de fiscalização do |
presente Termo de Fomento será através da Sra. Elaine da Silva Santos - Matrícula n® 205052, ou quem vier a substituí- j
lo(a) ou for investido no cargo supracitado, dentro do prazo regulamentar de execução e prestação de contas deste j
Instrumento. 1

PARAGRAFO QUARTO - a fiscalização do objeto também poderá ser procedida mediante a formalização de Termo de |
Parceria para Fiscalização que possuíra as mesmas prerrogativas de acesso e fiscalização, devendo promover o
monitoramento, vistoria in loco e expedição de Relatório quanto a aplicação dos recursos em conformidade ao Plano de
Trabalho.

CLAUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Quando a liberação dos recursos ocorrer em duas ou mais parcelas, a liberação de cada parcela subsequente à primeira
ficará condicionada à apresentação e aprovação da prestação de contas parcial referente à parcela anterior, devendo o
Proponente, após liberado a última parcela e nos casos em que o Termo de Convênio for celebrado em um só
pagamento, apresentar a Prestação de Contas Final no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias após o tcrtnino da
vigência, devendo ser registrado seu recebimento rio Sistema de Gerenciamento de Termo de Convênio e .será
constituída de:

a. Ofício de encanúnhamento;

b. Plano de Trabalho;

c. Cópia do Termo de Convênio, de seus Termos Aditivos e respectivas publicações dos extratos;

d. Demonstrativo de Execução da Receita e Despesa (Anexo Vl-Sigcon);

e. Relatório de Cumprimento do Objeto (Anexo VH-Sigcon);

f. Relatório de Execução Física (Anexo Vlll-Sigcon);

g. Relatório de Execução Financeira (Anexo IX-Slgcon);

h. Relação dos Pagamentos Efetuados (Anexo X-Sigcon);
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I

i. Relação de Bens Adquiridos, produzidos ou construídos com recursos do Termo de Convênio, quando o caso (Anexo í
XI); ;

!

j. Declaração de Incorporação de Bens Adquiridos, acompanhada da respectiva cópia da nota fiscal e ficha de i
tombamento, quando for o caso; '

j

k. Termo de Devolução de Bens Adquiridos, quando for o caso;

1. Conciliação Bancária, quando for o caso (Anexo XII); i
!

m.Cópia das notas fiscais e/ou recibos contendo: a indicação do número do termo fomento; descrição do bem/serviço j
adquirido, com as quantidades unitárias e totais dos valores, vedada as generalizações e abreviações que impeçam o j
conhecimento da natureza das despesas; carimbo de atesto do recebimento dos bens/serviços pelo tomador; carimbo de |
recebimento dos valores pelo emitente da nota fiscal ou recibo, com assinatura identificável; !

n. Comprovantes (Fotos, DVD, jornal impresso, etc.) da execução do objeto, na forma do Plano de Trabalho; í
í
!

o. Cópias de cheque, nominais e cruzados, bem como das notas de ordem bancária e/ou transferências eletrônicas; i

p. Cópia dos empenhos, liquidações e ordens de pagamento, quando for o caso; i

q. Cópias dos comprovantes das retenções e/óu recolhimentos dos tributos incidentes nas aquisições e contratações:
I

r. Extraio da conta bancária específica do período de execução do Termo de Convênio, a partir do recebimento da l''
parcela até o último pagamento;

s. Cópia do termo de aceitação definitiva da obra, quando for o caso, conforme previsto no artigo 73 da Lei
8.666/93;

t. Comprovante de recolhimento do saldo de recursos à conta indicada pela Concedente;

u. Cópia dos orçamentos feitos, na forma exigida pela CLAÚSULA QUINTA, PARÁGRAFO SEGUNDO; |
I
1

V. Cópia dos documentos relativos à licitação, inclusive despacho adjudicatório e homologação das licitações realizadas
ou a justificativa para sua dispensa ou ínexigibilidade, com o respectivo embasamento legal;

w. Comprovação da contrapartida não financeira nos termos do plano de trabalho;

y. No caso de anúncio em revista, jornal ou catálogo - cópia de um exemplar de cada, bem como o pedido dc inserçãn
assinado pelas partes;

X. No caso de anúncio televisivo (VT) - cópia do anúncio em DVD, VCD ou VHS e do mapa de mídia com a
programação prevista e assinado pelas partes;

aa. No caso de anúncio em rádio (SPOT/JINGLE) - cópia do anúncio em CDROM ou MPB, do pedido de inserção com
a programação prevista e do mapa de irradiação assinado pelas partes;

ab. No caso de anúncio em outdoor, frontlight, luminoso - fotografia com o respectivo endereço de cada ouidoor.
frontlight, luminoso;

ac. No caso de confecção de material promocional (ex; camisa, boné, caneta, pasta, convites, adesivos etc) - ura
exemplar de cada um deles;

ad. No caso de confecção de banner, faixa, troféu e medalha - fotografia da entrega das premiações.



Governo do Estado de Mato Grosso

SECEL - Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer

II - Na hipótese de contrapartida não financeira pelo PROPONENTE, a prestação de contas deverá ser feita mediante a :
apresentação de todos os documentos hábeis à comprovação do valor econômico do bem ou serviço discriminado no ,
Plano de Trabalho.

III - A Prestação de Contas Final dos termos de fomentos com duas ou mais parcelas, considerando que os documentos
comprobatórios das despesas já foram encaminhados nas respectivas prestações de contas parciais, será composta dos
relatórios consolidados de todo o período da execução.

CLÁUSULA NONA - DA GLOSA DAS DESPESAS

É vedada a utilização dos recursos repassados pela Concedente e os da contrapartida oferecida, em finalidade diversa da :
estabelecida no plano de Trabalho aprovado, bem como no pagamento de despesas efetuadas anterior ou posteriormente |
ao período de vigência avcnçado, ainda que em caráter de emergência.

PARÁGRAFO ÚNICO — Os recursos deste Convênio não poderão ser utilizados na realização de despesas com:
I

a) taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive pagamentos ou recolhimentos fora do prazo: j
I
r

b) taxa de administração, gerência ou similar; j
i

!

c) pagamento de gratiftcação, consultoria, assistência técnica ou qualquer espécie de remuneração adicional a j
servidor que pertença aos quadros de órgãos ou entidades da Administração í^iblica Federal, Estadual, do Distrito ,
Federal ou Municipal; e, que esteja lotado ou era exercício em qualquer dos entes partícipes;

d) publicidade, salvo as de caráter comprovadamente informativo ou de orientação social, desde que relacionadas ao i
objeto deste Convênio e, como tais, previstas no Plano de Trabalho aprovado, das quais não constem nomes, símbolo.s \
ou imagens que caracterizem ou sugiram promoção pessoal de autoridades, de servidores públicos e/ou de outras i
pessoas físicas. i

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇAO

O Termo de Convênio somente poderá ser alterado, com a devida justificativa, mediante proposta de termo aditivo
in.serida no SIGCon e apresentada à concedente através de ofício, no prazo múiimo de 30 (trinta) dias antes do término
do período da vigência, prazo necessário para análise pela área técnica e decisão.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

suaConstitui motivo para rescisão unilateral do Termo de Convênio, independentemente do instrumento de
formalização o inadimplemento de quaisquer cláusulas pactuadas, principalmente quando constatadas as situações
previstas no art. 84 da Instrução Normativa Conjunta SEPLAN/SEFAZ/AGE N". 001/2015, e ensejará a abertura de
Tomadas de Contas Especial.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos e as dúvidas que se originarem durante a execução do presente Termo de Convênio serão dirimidos i
pelas legislações aplicáveis à espécie e subsidiariamente pela vontade das partes, mediante Termo Aditivo se i
necessário. . J

CLAUSULA DECBMA TERCEIRA - DO FORO
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Fica eleito o Foro da Comarca de Cuiabá/MT,
a surgir durante a execução do presente Termo dê Convênia"solução de quaisquer ddvidas que mais_privilegiado que seja para |

Cí^abá, de 2021.

AI^ERTO MACHADO
SECRETARIO DÉ ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER - SECEL

TESTEMUNHAS:

Nome:

ADILSON GONÇALVES DE MACEDO
PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS

Nome:

RG:
RO:



(. ii inar;!
Miiiiicina

üARHA i)C) (;ahc:a.s.

Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr, Dercy Gomes da Silva

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇAO

PARECER

Projeto de Lei n® 014/2022 de
autoria do PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL.

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E
REDAÇÃO, analisando o PROJETO DE LEI , em epígrafe, resolve exarar PARECER
FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional.

^ Sala das

oZ I de de 2022.
Comissões da Câmara Municipal, em

GEHM

nte

rCABRIEL

elator

VALO

aprovado

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811
b:irradügarc:is.mt.lcg.br -fb.com/camarabarradogarcas

Ruji Mato Grosso. N° 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000
camara^^^bnrraciogarcas.mt.leg.br / im})rensa(^barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoria@batTadogarcas.mtleg.br
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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr, Dercy Gomes da SUva

COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS

PARECER

Projeto de Lei n° 014/2022 de
autoria do PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL.

A COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS, analisando a
PROJETO DE LEI , em epigrafe. resolve acompanliar o parecer do Jurídico e exarar
PARECER FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional.

-2\ de
Sala das Comissões

de 2022.

da Câmara Municipal, em

Ver. PAULO ORAIS

Ver. Hl »EILTrON TANNER ARAÚJO
Relator

Ver. GE VES R. NETO

EM

APROVADOVMUU

pssÃn°c'' i0^i^OZ=2
V  •CilmaBalbmodéSbuiü

Urna Daivmv ui. —-

Auxiliar Administrativo
Portaria 13/1996

Í66) 3401 -2484 / 3401 -2395 / 3401 -2358 / 0800 642 6811

barrndogarcas.nit.ieg.br - fb.com/camarabarradogarcas
Uua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças — MT, CEP: 78600-000

camara®l)arradogarc:is.mf.leg.br í imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidorla@barradogarcas.mt.leg.br
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Estado de Mato Grosso

m' " Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E
DEFESA DA MULHER

PARECER

Projeto de Lei n° 014/2022 de
autoria do PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL.

A COMISSÃO DE EDUCAÇÃO ,CULTURA, SAÚDE, ASSITÊNCIA SOCIAL
E DEFESA DA MULHER, analisando o PROJETO DE LEI, em epígrafe, resolve exarar
PARECER F'AVOI?ÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional.

rSala das Ciomissòes da Câmara Municipal, em de rJ- 2022.

Ver. Dr. FLORIZAN LUIZ ESTEVES

Presidente

rs Ver". Dr.JO IA ALVES VILAR

Relator

Ver. VALDEI LEITE GUIMARÃES

Vogai
APROVADO

^ Eli^SESSAO°^'l

Auxiliar Administrativo
Portaria 13/1996

(66) 34» 1-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811
l>arri»do}íarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas

Kiia Maio Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças- MT, CEP: 78600-000
caniaraCôJbarradoüiU cas.mt.lcg.br! imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoría@barradogarcas.mtleg.br
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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

VOTAÇÃO
i-

wNAi-. ^ i~^\ 1/ \ vy • • 1 1 w-v/ 1

l\ VEREADORES
•->1

PARTIDO SIM [não ^BSTENÇÃO

CARPEGIAXE GONZAGA DA SILVA LIONES PSB

Dr.FLOR. : ÍZ ESTE\ ES PROS
K

GABRIEL í LREi.Lr LOPES - Vice - Presidente PSDB

GERALMINO AL v'ES R. NETO PSB y:

HADEILTON TANNER ARAÚJO PSD

JAIME ROORÍGUES NETO MDB
V

JAIROGEIJM- 1 Secretário PRTB
/

V

JAIRÜ iViAROt I ERRE1R.A - 2" Secretário REPUBLICANO

V

Dr. JOSE MARIa ALVES VILAR DEM
K

MURILO VALOiuS METELLO REPUBLICANO

X
PAULO BEN rO MORAÍS PL

[ 1
PEDRO FEUyy iP \ DA SILVA FILHO - Presidente PSD

ravi-bJLoJe^v-
RONAIR DF. JESI S NUNES PSDB

X
VALDEI LEITE Gl IMARAES MDB

/
WANDEP.I F VILELA DOS SANTOS PSB V

RESULTADO D \ VOTAÇAO: MÉRITO

Aprovado por Unanimidsde
de vereadores presentes
em Sessão ua,nana du

(66) .MO I -2484 / 3401 -2395 / 3401 -2358 / 0800 642 6811
bQrrndugnrc:)s.mt.tcg.br - fb.com/camnrabarradognrcas

Kii:i Maio Crosso, N° 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000
caninra'a'ban'ad(!}j.írc.is.mt.icg.br / Ímprensa@:barradogarcas.mt.!cg.br / ouvidoriai%barradogarcas.mt.leg.br


